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SECRETARIA MUN|C|PAL DE EDUCAÇAO, ESPORTES, CULTURA, TURTSMO E
JUVENTUDE

PREGÃo ELETRôNtco No oi oi 2022

PRocESso LtctrATóRto N" 014/2022

CONTRATO N.ô 25712022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETAR,Á DE EDUCAçÁO, ESPORTES, CULTURA,
TuRIsMo E JuwNÍuDE DE cHÀ GRANDE E A EMPRESA
VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME, PARA OS
FINS QUE SE ESPECIFICA,

Aos 02 (dois) diâs do mês de setembro de 2022, de um lado a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE COM SEdE C fOrO EM PEMAMbUCO. IOCAI'ZAdA à AVENidA
Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE. inscrita no C.N.P.J./MF sob o no
30.005.9E0/0r001{6, neslê ato repressntado pelo seu Gestor e Secretário de EducaÇáo, Esportes. Cultura,
Turismo e Juvêntude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira, Casado, Servidor público, nomeado por meio da
Portaria No O07l2O17 datada em 0210112017, portador da Carteira de ldentjdade ff 5.322.402 SSP/PE, CPF no

027.009.264-12, no uso da atÍibuição que lhe clnfeÍe o ORIGINAL, nesle alo denominado simplesmente
CONTRATANTE, ê a empresa Viva DistÍibuidora dê Produtos EIRELI ME, inscritâ no CNPJ sob o n'
20.008.83r/000 t -17, estabelecida à Avenida A, S/N" - Galpãô A - Dom Helder Câmara - Garanhuns/PE - CEP:
55.29&970, neste ato representada por seu representante lêgal, Sr. Silvandro Diego de Aibuquerque Feneira,
porlador da Carteira Nacional dê Hâbilitaçao n'04489071/t43, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito
de Pernambum, CPF n" 071.955.624-41, doravante denominada CONTRÂTADA, pactuam o presente Ctntrato,
cuja celebração é decorrente Processo LicilatóÍio n' 01412022 - Prêgão ElêtÍônico no 01012022 - Ata de
Registro dê Preços n' 035l2O?2 - doravante dênominado PROCESSO ê que se regeÉ pda Lea Federal no 8.666
de 21 de junho de 1993, e modificaçôes subsêquentes; pdos termos da proposta vencedora, parte integrânte
deste contratD; pelo estabelecido no Edital e sêus anexos, pelcs preceitos de direito público, aplicando-se-lhes
supletivamente, os princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado: atendidas as
clausulas. e condiçõês que se enunciam a seguit:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fomecimênto parcelado de Material de Expediente destinado às
diveÍsas Secretarias do Município de Chã GÍande e demais ÔÍgãos Participantes, conÍorme especiÍlcaçÕes e
quantidades indicadas no Anêxo ll, parte integrante deste contrato independente de transcriçâo.

ParágraÍo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objêto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA FINÂUDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais da Secretaria Municipâl de Educação, Esportes, CultuÍa, Turismo e Juventude e
Departamêntos correlaclonados.

CLÁUSULA TERCEIRA - OO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 3l da dôz8mbro de 2022, contados a
partir dê sua assinatura, podendo ser pronogado, nos termos da Iegislação pertinente.

CúUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇOES DE PAGAMENTO _ AIribUiSE A ESSE CONITAIO O VAIOr dE R$
29.985,03 (Vintê ê nove mil, novecentos e oitenta e cinco rêais ê três centavos) reÍeÍente ao valor total do
objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira. conforme
detalhamenlo a seguir:

ITEM - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE lll da L€i í23l2r

08

MÁRCA UNIDADE UnitáÍio Total
Bloco parâ íêcádos ê anotaçóes. tipo poslit, autoâdêsivo,
confêccronado em papel 100olo reciclêdo. medindo
apíoximadamente 76x102mm. Pacotê contêndo'12
unidades.

Àrasterprint Pacote 10 4,00 40.00

Canêta HidrográÍica ponta porosâ - corpo plástico. rígido
ôpâco, média. Jogo com 12 unidades de cores diÍerentes. Lêonoía Câixa 240.O04,00

47 Fita decoratjva, rolo (várias cores), composiçáo 65%
polietileno 35% oolipropileno, com 50m larqura 16 mm. Gitex Rolo 34 8,00 272,00

Grampo cobreádo, para grampeador, penlês com 105
grampos, lamanho 2ô16. Embalagem: caixa com 5000
unidades, com dados de identifcâçâo do produto e marca
do fabícantê.

Caixa 12 4,50 54.00Leonora
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Grampo para grampeador, galvanizado, tamanho 2 í3. útil
paía gíampeador induslrial, câpacidade paÍa grampear de
50 até '100 lolhas. Embalagem: caixa com 2500 unidades,
contendo a marca do fabricante.

Leonoaa Caixa 15 9,00 135,00

Grampo tipo kilho (grampo tÍilho) 80 mm, Íabricâdo êm
chapa de aço rêvestida, cãixa com 50 pares. Fabricaçâo
nacional.

ACC Caixa 25 14,00 350.00

57
Lápis cêra pêqueno, caixâ com'12 lápis, atóxic6, Íoímato
anatômico oara crianÇas. náo manchar as mãos. Koalâ Câixâ 600 1,70 1.020,00

59
Lápas de cor gíande embalagem com 12 lápis, composaÇão
oiqmentôs aqlutinãhtes. câroa inerehte e não tóxico.

Lêonorê Câixá 300 3,30 990,00

60
Lápis de cor pequeno embâlâgem com 12 lápis.
composiçáo pigmentos aglutinahtes, carga inerehte e náo
tóxico.

Leonora Caixa 600 1.380,00

62
Lápis hidrocor pacotes clm 12 unidades, ponta íina e
resistente, tampa vêntilada anti-aslixiante.

Leonora Pacote 300 4,00 1.200,00

66
Lápis marca teío para textos. amarelo e vermelho caixa
com 12. poota de fêltío, tinta à bâse de água e corante, com
marca do fabricante no corpo.

Leonora Caixa 21 16,00 336.00

67
Lápis para quâdro branco com 12 unídades tintas à base
de álcool e ponta de acnhco. Composçâo em resr'râ
têrÍnoplástica.

Leonora Caixa 16 24.00 384.00

70

Livro ata, pautado, sem margêm, cãpa duía, cor pÍeta, 200
Íolhas, dimensôes 320 x 220 mm. num€rado
tipograíicamente, papel alta alvura 75 grlm2. Embalagêm
pacote com 03 unidades.

Bahia artes
gáficas Caixa 14 18,00 252.40

71
Livro, protocolo, encadeÍnado clm 100 Íolhas, capa e
contrê câpa de altâ rêsistência ê dimênsóes dê âprox.
215x160 mm. Embêlâqêm Dâcole com 5 unidades-

Bahia artes
gáficas 15 8,00 120.00

72 Massa de modelar 12 cores 1809 cada caixa, composiçáo
cera, piqmento e cárqas.

Koala Caixa 300 4,50

74

Mina graÍite diâmetro 0,7 mm, tipo 28. Embalagem: pacotê
com 12 tubos plásticos contendo 12 (doze) minas
(unidades), com dados de identificaçao do pÍoduto e marca
do fabricar e.

Lêonora Câixa 22.0050

1.350,00

1.100,00

76 Papel 40 kg quilos, dimensóes aprox- 660 x 960 mm, pacotê
com 250 folhas. Pacote 01 26,63 26.63

78
Papd almaço, pautâdo com margem. dimensôês apíox. 210
x 310 mm, dobrado ao meio, grâmatura 559. embalagem
com 400 folhas.

Jandaia Resma 20 25,00 500.00

79 Papêl camuíÇâ 40x60. com 25fls- VI\,1P Pacote 24.00 57ô,00
Papel carbono, Íino, recoberto em um dos lados por uma
mistura de c€ra, 01(uma) face, na cor preta, dimensoes 220
x 330 mm. Embalagem: caixa com 100 Íolhas. com dados
de identificaÇao do produto e marca do Íabricante.

TRIS Câixâ 40 28,00 1.120,O0

8'1

Papel cartão simples Íosco - pesândo 2409/m2, no formato
A4, umidadê enrre (lyo a 11olô), na cor branca, embalado
em saco dástico com 20 folhas.

Pacote 10 18,00 180,00

84 Papel colorset 48x66, com 20is. VI\,,IP Pacote 20 20,00 400,00

85

Papel Conlact Transparênte. Espêcmcaçao: Autoadesivo
em laminado de PVC, medindo:45 cm x 25 metros, na coí
kansparênte. com esc'ala êm centjmotros, pÍotogido no
verso, por pap€l siliconado. Util2ado para €ncapar o
plêstiÍicâr livros. cad€rnos e documentos. Rolo com 3
metros

Polifx Rolo 20 13,52 270,40

88 Papel dê sêdâ coír 100 Íolhas. Pacote 25 30 00 750,00

89
Papel formato oficio 2, cor brancâ, dimensões apÍox. 216 x
33O mm. oramatura 75 q. Report Resmâ 07 29,00 203,00

91 Pêpel ouachê 50x66, côm 20fls. Pacotê 25 24 00
92 Papel iomal 210x297 com 400fls. VI\4P Resma 25 27 .O0 675,00

600,00

93 Papel lamrnado 50x60, com 40is VMP Pâcote 25 40,00 1.000,00
94 Papêl ondL/lâdo 40x60, côm 10 is. Pacote 25 35,00 875.00

96
Pasta Â2, caixa cgm 20 unidades, tamanho A4, lombo
esUeito.

Frâma Caixâ 03 230,00 690,00

98
Pâsta classiícadora, em PVC, transparente, com prendedoí
macho ê fêmea em PVC, dimensôes 230 x 340 mm.
Embalaoam Dacote com 10 unidadês.

Frama Pacote 10 19,00 190,00

108 Pranchêla êm Duratex - com prendedor em metal no
tamanho ofÍcio. fi41et Unidade 14 56,00
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130
Cademo de Desenho 96 Íolhas - (PERSONILIZADO)
espíral, de arame galvanizado, câpa ê,4 cores, pesando
90G/M2.

Jandara Unidadê 1.000 6,80 6.800,00

131
Cademo pequeno 9ô folhas (PERSoNAIIZAOO) capâ ê
contracâpâ revestada em papelào couche 1209, fdhas
interna em paDel offset 56q. formato 140x202mm.

Jandaia Unidâde 1.000 3.60 1.600.00

Cadêmo brochuráo (PERSONALIZADO) 80 Íolhas mêdindo
aproximadamonte 27,5 cm x 20 crn

Jandaia tJnidâde 500 4,50 2.250,OO

SEâRETAR/,A MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORIES, CULTURA, TURTSMO E
JUVENTUDE

Perágrefo PÍimeiro - Os pagamentos serão eÍetuados mediante crédito em contâ corente da contratada, por
ordem banc'áÍia, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recêbimento dêÍinitivo, quando mantidas as
mesmas condiçóes iniciâis de habilitação e caso não haja fato impediüvo para o qual tenha conconido à
contratada.

Par€rafo Segundo - Os pagamentos seÍão realizados integralmente, em coÍrespondência com os produtos
efetrvamente onlregugs no môs anisrior ao do pagamenlo.

Parágrafo TêÍcoiro - A nota fiscal devidamente atestiada deverá ser apresentada na SecÍetaÍia de FinanÇas do
Município de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida Sáo José, n' 101, Centro, Chã Grandê/PE.

ParágraÍo Quarto - Por ocasião do pagamento a conlratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS:
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da Uniáo e INSS,
expedida pela SecretaÍia da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negâtivâ de Débitos Trábalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Tr.abalho,
comprovando a inexislência de débitos inadimdidos perante a JustiÇâ do Trabalho;
d) Prova de regularidade mm as Fazendas Estadual 6 Municipal do domicílio ou sede da contratada.

Parágrafo Quinto - O pagâmento sêrá realizado, aÉs a âpresenlaÉo pela Contratada da nota Íiscal
devidamente preenchida e indicaÉo do banco, agência e contia bancária da empÍesâ quê receb€Íá o alor do
objeto.

Parágrafo Sêío - Não haverá, sob hipótesê alguma, pagamento antecipado.

Parágraío Sétimo - Nenhum pagamento será efeluado à adjudicatáriâ enquanto pendente de liquidaçâo qualquer
obrigaçáo. Esse fato nâo sêrá gerador de direito a rea.,ustamento de preços ou à atualização monetária.

ParágÍafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamêntos imputáveis à contratada náo geÍarão direito a qualquer
atualização.

Parágrato Dócimo - A adjudicatáÍia não podêrá apresentar nota fscal/fatura com CNPJiMF diverso do regislÍado
no Contrato.

Parágralo Décimo Primêiro - Deveráo estar indusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisqueÍ úibutos, sejam eles sociais, kabalhistas, previdenciáÍios, Íiscais. comerciais ou de
qualquer outra natureza resullantes da exêcuÉo do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO MONETÁR|A - ocorrendo atraso no pagamento, e desde que parâ
tânto, ã contratada náo tenha concorrido de alguma forma; hâverá incidência de alualizaçáo monelária sobre o
valor devido, pela variaçáo acumulada do IPCA,/IBGE ocorrida entrê â data Íinal prevista para o pagamento e â
data de sua efetiva realizaçáo.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não serâ concedido reajuste ou correçao monetária ao valor do Contrato.

-at.
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132

Parágrdlo Oltavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada quâlquer circunstância que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prâzo previsto no
parágrafo primeiro sêrá interrompido. A contag€m do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da
respecliva regularizâçáo.

MVÁ ,§ri.dôd.í,h.
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Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma astabelecida no artlgo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediantê provocação da contratada, cuja pretensáo deverá estar suficientemênte comproyada através de
documento(s).

cLÁusulÂ SETIMA - oA EXECUCÃO OO OAJETO DO CONTRATO - Os produtos adquiÍidos deveráo ser
entregues nâ Secretâria Municipal de Governo, situado na Avenida São José, n'101, Centro, Chá GÍande/PE,
ocasião em que será procedida â coníerência dos produtos entregues, e a verificaçáo se estão de acordo com as
característicâs e quantitativos descritos na Ordem deFornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 03 (três) dias corridos, e do recebimento da
Ordem de Íomecimento, emitida pela Secretaria de EducaÉo, Esportes, Cultura, Turismo e Juver.ude do
Nlunicipio de Chã Grande, no horário de 07h00min as 13h00min.

Parágrafo Tercelro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir
da data dê entrêga dos respêctivos produtos solicitados na Ordem de fomecimento emiüda pêla Secretaria de
Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Município dê Châ Grande.

Parágrefo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos produtos corrêrão por conta da Conhatada, sem
qualquer cuslo adicional solicitado posteriôrmênte a SêcÍetariâ de Educâção, EspoÍtes, CultuÍa, Íurismo e
Juventude do MunicÍpio de Chá Grande.

Parágrefo Quinto: O rêcebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidâde da
Contratada pelos prejuízos rêsultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Sexto: A ContÍatada ficaÍá obrigada a trocar o poduto que vier a ser recusado por não atender à
especifrcação do Anexo lliordem de Fomecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administraçao ou
importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O pÍdzo garc entrega do(s) novo(s)
produto(s) será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação à contratada, às suâs custas, sem
prejuizo da aplicação das penalidades.

ParágraÍo Sétimo: Os produtos serão Íecebidos de modo imediâto e definitivo, sendo de responsabilidade do
fornecedor beneficiáÍio os padrôes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer
irrêgularidades detectadas quando dâ utilizâção dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Sérgio Fêrnandês dê CãÍvalho, Secretário Municipal de Govêrno,
matrícula 346922, e a servidora Cristiane Mâ â da Silva, copeira, matrícula no 344593, como FISCAL DO
CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e ÍiscalizaÉo da entrega dos produtos, anotando em registro
pópÍio todas as oconências relacionadas à execução e determinaçáo, tudo o que ÍoÍ necessário à regulânzaÉo
de Íalhas ou defeitos observados na execuÉo do Contrato.

cúusuLA olTAvA - DA suBcoNTRÂTACÀO - A subcontratação depende de autorizaçao préviâ da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da
regularidade fiscal e trabalhista necessários à execuçao do objeto.

ParágraÍo Primeiro - A Contratada, na execuçáo do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de Íeferência, até o limite máximo de 30%, com prévia
âutorizaçáo da Secretaria de Educação, EspoÍtes, Cultura, Turismo e Juventude do Município de Chá Grande.

PaÉgrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontraiação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar â supervisâo e coordenaçáo das aüvidades da
subcontratação, bem como responder peranle a Contralante pelo rigorôso cumprimento das obrigações
contEtuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRÂTADA - E responsabitidade da CONTRATADA a
execução objeto contralual em estreita observância da legislação vigente para contratações públicas, as
especificaçoes técnicas contidas no edilal e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente

Parágrafo Sêgundo: Os produtos serâo Íecebidos definitivamente após a yeriÍicação da qualidade e quantidade
dos produtos e @nsequente âceitação, mediante atestado do setoÍ Íesponsável.

as sêguintes obrigaçoes:

AV. Sõo J03é, n" l0l. Cenlro. Chõ GÍonde-PE. CEP 55.ó36-fi)O lTeleÍone:81 3537.1140 ICNPJ: l! t"4?.80ó10C01 . f0
E-moil ouvidoíio@chogÍondê.pe.9ov.bÍ | Site www.chogÍonde.pe.gov.bí



tlt, . llt. tl,tl"r,,
Chã Grande

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

a) Fornecêr o objeto no prazo e na forma de entrega estâbelêcidos no Termo de Referênciâ e na propostâ,
com indicaçôes referentes à marca/Íabricante, ficando sujeita à multa eslabelecida no mntrato, bem como
às prêscriçoes da Lei das Liciiaçoes e ContÍatos Adminislralivos, respondendo pelas consequências de sua
inobservância total ou parcial;
b) Manter-se, duranlê toda a vigênciâ e execução do contrato. em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, com âs condiçóes de habilitação e qualificação exigidas no Termo de RêÍêrência;
c) Atender ao chamado e/ou à correção do defeito denlro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não
realizaçâo dentro do pÍazo, a Contrâtada estará sujeita à multa estabelecida noContÍalo,
d) Aceitar, nâs mesmas condiçõ€s de sua proposta, os acréscimos ou supressõês do fornecimento ora
contratâdo, que porventura se íizerem necessários, a cntério da Contratante;
e) Assumir integral rêsponsabilidade sobre exlrâvios ou danos oconidos no transporte dos objetos,
qualquer que seja sua causa;
D Comunicar, por escrilo, à Contratante, qualquer fato extÍaordináÍio ou anormal que ocoÍTer no
fornecimanto do objeto contratado:
g) Arcar com todas ãs d6spesas decorrentes de uma eventual substituiçáo do objeto, em caso de
raposiÉo do mesmo;
h) Prostar esclarecim€ntos ao Contratante, quando solicitado, no que íor referente à entrêga e a quaisquêr
ocoÍÍências relacionadas aos produtos:
i) Assumir integral Íesponsabilidade pelos danos eventuais causados à contralante ou a terceiros no
fornecimento ora ajustado, náo exduindo ou reduzindo tal responsabilidade à Íiscálização ou
âcômpânhâmento reâlizâdo pele Conúatântê;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obÍigações sociais
previstos na legislaçáo socid e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá{os na época própÍiâ, vez que os
seus êmpregados não manteÉo nenhum vínculo empregatício com o MUNICiPIO:
k) Responsabilizar-se por todos os êncargos íiscaas e comercaais resultantes desta contrataÉo;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presênte Contrâto, e lodos os ônus, relativos
ao fomecimênto, inclusive frete, desde a origem alé sua entrega no local de destino, bêm como cumprir, as
normas adequadas relâtivas ao transpone do produto objeto do presente lermo:
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade fÍsica;
n) Responsabilizar-so por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza €m deconência de
descumprimento de qualquer dáusula ou condição do contíato, dispositivo legal ou regulamento, por sua
paíte;
o) Observar Íigorosamentê todas as especificâçóês gerais. que originou esla mntraüaçáo e de sua
pÍoposta;
p) lvlanlor número tslêbnico e e.mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediação iunto
à contratânte.

a) Receber o objeto nas condiçôes estabelecidâs neste ContÍato;
b) VeriÍicâr a confoÍmidâde dôs bens recebidos com as espêcificâçóes constantes no Termo de Rr,erência
e da proposla para Íins de aceitaÉo e recebimenio defnitivo
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irÍegularidades verificadas no objeto
fornecido paÍa que seja substituido, reparado ou corÍigido;
d) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contíatada através de servidor responsável
designado;
e) Efetuar o pagamgnto à Contratada no valor corÍespondentê ao fomscimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Contrato;
f) Fornecer ataslado de capacidade técnica quando solicitado, desd€ que atendidas às obígaçóês
contratuais;
g) A Adminislraçâo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pêlâ Contratâdâ com
terceiros, ainda que vinculâdâs à êxêcuçáo do contralo. bem como por qualquêr dano causado a terceiros
em decorrência de ato da ContÍatada, de seus empÍegados, prepostos ousuboÍdinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIOADES _ COM fUNdAMENtO NO Art. 7' dâ LEi FEdErâI N-O

1O.52O|2OO2, Íicará impedido de licitar e contratar com a Administração Públic€ Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuizo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimâdo para ARP e demais
cominações legais, nos seguinles casos:

a) Apresêntar documentação falsa:
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto:
c) Falhar na exêcuçáo do contrato;

.D:

cLÁusuLA DÉclMA - oAs oBRIGACÕES DO CONTRATANTE - São obrigaçôes da Secrelaria de Educaçáo,
Espôrtês, Cultura, TuÍismo e Juventude do Município de Chã Grande:

RA OE
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Pârágrafo Primeiro - Parâ condutas descritas nas alíneas "a".'d", "e", "f', "9"; "h" e'i', será aplicada multa de no
máximo 30% (trintâ por centô) do valor do contrâto.

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execuÇão do contrato, aÉs 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de fomecimento;

b) D€ixaÍ de realizar, sem causa justiÍlcada, as obrigações dêfinidas no contrato por 03 (tÍês) dias sêguidos
ou por 10 (dez) dias int€rcalados.

Parágraío TsrcslÍo - Será deduzido do valor da multâ adicâda em Íazáo de falha na execuÉo do contrato, de
que trãta â alínea 'c', o valoÍ relativo às multas eplicâdss em rezãô do Parágrafo Sexto.

PaúgÍalo Quarto - A Íalha na execução do contrato prevista no subitem "c" estiará configurada quando a
Contratada sê enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item Paégrafo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o tolal do 20 (vinte) pontos,
cumulativâmente.

TABÊLA 1

Grau da lrÍracão
1

Pontos da lnfraqão
2

2 3
3 4
4
5 8
6 10

ParágÍaÍo SêÍo - Pelo descumprimento das obrigações contrâtuais, a Administração aplicará multâs conforme â
graduação êstabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

GÍau
1 0,2% sobre o valolllA orqem de fomecimento a que se reÍere o descumprimento da obriqaÇão
2 0,47o sobre o valor da ordem de fomecimento a que se reÍêre o descumpímento da obrigaÇâo
3 q,qLsobre o valor da oÍdem de fornecimento a que se refeÍe o descumpÍimento da obriqaÇão
4 1,6% sotre o valor da ordem de fomecimenio a que sê refere o descumprimênto da obriqaÇão.
5 3.2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumpÍimênto da obriqaÇão
6 4,0% sobre o valor da ordem dê Íornecimento â que se refere o descumprimênto dâ obrigaÇão

Item Oescíiçào Grau lncidência

1
Executar íomecimento ancompleto, paliativo, provisóno como por caráter
permanenle, ou dêixar dê providenciar recomposiÇáo complêmentar.

2 Por Ocoíênciâ

2
Fornecer informaçáo pérfidâ de fômecimento ou substituir material
licitado por ouúo de qualidade inÍeÍior. 2 Por Ocorrência

3
Suspender ou inteÍromper, salvo motivo de força maior ou caso Íortuito,
os Íomecimentos contratados. 6

Por dia e por tarefa
designada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato. ÍÀ.

Por Ocorrência

d) Não assinar a Ata de Regislro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) ComportaÍ-sê de modo inidôneo;
0 Não mantivêr a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no cerlame:
h) Cometer Íraude íiscâl;
i) Fizer declâraÉo Íalsa.

Parágrafo Segundo - O relardamento da exêcuçâo previsto na alínea "b', estará configurado quando a
Contratada:

Parágrafo Quinto - O comportâmento previsto no Parágrafo Ouarto estará configurado quando a Contratada
execular atos tais como os descritos nos artigos 92, patágÍaÍo único, 96 e 97, parágraÍo único, da Lei no
8.6ô6/1993.

Corrospondência

5

VNA Àsr.dô d. rr@
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PARA

ParágraÍo Séiimo - A sanção de multa poderá seí aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contÍatar €stabelecada no Caput desta cláusula.

Parágrâfo Oitevo - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar
da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas
correspondantês, sem pÍeiuÍzo da rescisão contratual.

Parágraío Nono - N€nhumâ penalidadê sêrá aplicada sem o dsvido Processo Administrativo de Adicaçâo de
Pênâlidade - PAAP. devendo sêr observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decrato Estadual
no 44.94ü2017.

Parágrafo Dácimo - A critério da autoridade competente, o valoÍ da multa poderá ser dêscontado do paqamento a
ser efetuâdo âo contratado.

Paíàg.alo Décimo PÍimeiro - Após esgotados os meios de exêcuÉo direta da sanção de mulia indicados no
Parágrafo Décimo acima, o contratado será noliÍicado pãra recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
diãs, contados do recêbimento da comunicaÉo oÍicial.

Pà?âgralo Décimo Segundo - Dêcorrido o pÍãzo previsto no Pârágrafo Decimo Terceiro, o contrâtânte
encâminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Dácimo Terceiro - A AdministraÉo poderá, em situaçõês excepcionais devidamente motivadas,
efetuar â rêtenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administÍalivo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÂO - A inêxecução lotal ou parcial do presente Contrato ensejará
a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou ragulamênto.

Parágrafo Píimeiro - lnadimolemênto im tável à conlratada - O contratante poderá rescindir
administrativamenle, o presente Contrato nas hipótesss previstas no artigo 78 la Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratadâ direiio a qualquer indenização, sêm prejuízo das penalidades perlinenles em processo
administrativo regular.

ParágraÍo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

PaÍágraÍo Têrceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes;
rêduzida â termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93.

5
Recusar a execuçáo de fomecimento determinado pela Fiscalização,
sem motivo iustiflcado.

5 Por Ocorrência

Por Ocorrência6
Permitjr situação que crie a possibalidade de causar ou que cause dano
íÍsico, lesáo corporal ou consequências letais. 6

7
Retirâr das dependências do Contratante quaisquer equipâmentos ou
mateÍiais de consumô prêvistos em côntrato, sem autoÍização prévia. 1

Por item e por
ocôrrência

8 Manter a documentâção de habilitaÇáo atualizada Por item e por
ocorrência

I Cumprir horário estâbelecido pelo contrato ou determinado pela
Fiscalizâçáo.

1 Por Ocorrência

'10 Cumprir deteÍminaçâo da Fiscalização para contrcle de acesso de seus
íuncionários. PoÍ Ocorrência

11
CumpíÍ determinaçáo formal ou instrução complementar da
FiscalizaÉo. 2 Por Oconência

12
Cumprir quâisqugr dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta labâla de multas, após reincidência foÍmalmente notificada pela
unidade fiscalizadora.

3
Por item e por
ocorrência

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigidâ nos termos e
prazos êstipulâdos. 1 Por dia
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ParágÍâÍo QuaÍto - Este ContÍato poderá ser rêscindido judiciãlmente nos termos dâ legislãção processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos preiuízos regularmente comprovados que
houver soÍrido. Aítigo 79 paÍágraío 2'da Lei 8.666/93.

Pârágrafo Sêxto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizâçáo escrita e Íundamentada
Arligo 79 parágrafo '1'da Lei 8.666/93.

cúUsULAoÉclIuATERcElRA_W_conStituiráencârgoexc|usivoda
contratada o pagamento de tÍibutos. tarifas e despesas decoÍrentes da execuçáo do objeto deste Contrato.

Parágrato Únlco: Selão da contratada todas as despesas decorÍentes de encargos trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comeÍciais, decorÍentes da exêcuÇão dô Conhato. Artigo 71 cja 1ei8.666/93.

cúusuLA DÉclMÂ QUARTA - Dos RECURSoS oRCAMENTÁRlos - As despesas decorrentes deste
Contrato correráo por conta dos Íecursos a seguir esoeciÍlcados:

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESPONSABILIOADE CIViL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a soÍrêr o contÍatante, ou terceiros, em razão de aÉo ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de
seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; nâo
excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fscalização ou o acompanhamento pelo conlratante. Artigo 70 da
Lei 8.66ô/93.

CúUSULA oÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSG|MOS E SUPRESSÕES - A quantidade inicialmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 dã Lêi n"
8.666/93.

GúUSULA DÉCIMA SÉn A - DAS ALTERACÕES - As altemçoes, porventura nec€ssárias, ao bo,,r, e fiel
cumprimento do objeto deste Contrato seráo efetivadas na Íorma do êrtigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo
Adilivo.

cúusuLA DÉcl A olÍAvA - oo FoRo - o Foro do presente contrâto sêrá o da comarca de GravalíPE,
exduido qualqueÍ outro.

E, por eslarem justos, e acordados, Íirmam o presenie Contrato em quatro viâs de igual têor, e para um só efeito
lêgal, na prêsênça das têstemunhas quê também âssinam.

vlvA DISTRIBU |OôRA DE Ànn.do dê fomà d,e[à] por MVA

PRoDUTos 3il:Tffiiiffiiii'*"'
LTDÀ:200O883 1 0001 1 7 Dàdor: 2027 oe 07 r orr 12 ,0i oo'

Silvandro Diêgo dê Albuquerque Fêrrêirâ
VIVAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIREU

ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ME: E

;4o8.$*du"t"''
cPFmF Nú027.009.264í2

Secretário Municipal de Educação, Esportes; Culturã,
Turismo o Juvêntude

F: tse. Be\ - 6,a"
'-- r IUJ+ a6-CPF §W

5000
5000

5001
5001

12_361 .1201 .2.37
12.36'l .1?1A.2.4X

(573) 3.3.90.30.00
(604) 3.3.90.32.00

R$ 5.798,03
RS 24.187.00
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